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INDICAÇÃO Nº 23/2025

INDICAÇÃO – Instalação de Sistema de Vídeo Monitoramento Interno nas Escolas Municipais

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Senhores(as) Vereadores(as),

Os vereadores, no uso de suas atribuições legais, vem respeitosamente indicar ao Poder Executivo Municipal, por meio da Secretaria Municipal de Educação, que seja realizado estudo técnico e instalação de sistema de vídeo monitoramento interno em todas as escolas da rede municipal de ensino.
Justificativa
A instalação de câmeras de segurança internas tem se mostrado uma medida eficaz para prevenir situações de risco, promover maior segurança para alunos, professores e funcionários, além de auxiliar na investigação de eventuais ocorrências no ambiente escolar.

O vídeo monitoramento contribui para:


•
Aumentar a proteção das crianças, especialmente nos corredores, entradas, refeitórios e áreas de circulação;


•
Coibir atos de vandalismo, furtos ou danos ao patrimônio público;


•
Apoiar a direção escolar e professores  na resolução de conflitos e identificação de situações anormais;


•
Tranquilizar pais e responsáveis, reforçando a confiança na segurança das unidades educacionais;


•
Proporcionar maior controle de acesso e circulação de pessoas.

Importante destacar que muitas cidades da região têm adotado essa tecnologia como forma de fortalecer as políticas de segurança escolar, trazendo resultados positivos.

Diante do exposto, esta indicação busca garantir um ambiente escolar mais seguro, acolhedor e protegido, priorizando o bem-estar e a integridade de todos que frequentam a rede municipal de ensino.
Quatro Irmãos/RS, 17 de novembro de 2025.
LUCÉLIA DE VALLE- MDB                ELENA KOSSMAN-PP

SEDENIR CLÓVIS BERTÉ-PP             CLOVIS KUJAWINSKI-PP
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